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PLANo DE TRABALHo DÀlNsflTUlÇÃo

INTRoDUÇÂo

a) Brêve Histórico da lnstituição

A lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Monte ApÍazível, localizadã no
interior do Estado de Sáo Paulo, na Cidâde de Monte Aprazível, é uma Entidade sem Fins
Lucrativos, fundada em 12 de Novembro de 193'1, a Únrca no Munrcipio e Microrregiáo
composta pelos municípios: Poloni, União Paulista e Nipoã, totalizando uma população de
23.294 habitantes, segundo dados do IBGE 20'13, e também com uma populaçáo
flutuante, que se instala no município para o plantio de cana-de-açúcar, totalizando uma
média de 35.500 habitantes atendendo em média 7.000 pacientes/mês. A instiluição atua
com 80 leitos, sendo 30 destinados ao SUS. Dispõe dos Serviços de Clínica Médica e
Pediátrica, Cirurgia Geral, Vascular, Ambulatório em Ortopedia e os Serviços de
Diagnósticos: Raio-x, Ultra-Som ê MamogrâÍia. Prestando aos Usuários do Sistema Unico
de Saúde um Serviço de qualidadê e com trâdição de setenta e um anos de trabalho.

b) Caracteristicas da lnstituição
j. Administraçáo êstá focada na qualidade. São em média, 84.000 pacientes

atendidos por ano, com direito à Saúde gratuita e de qualidade. Nosso objetivo é

comandado pelos valores institucionais de ética, misericórdia, equidade, excelência

organizacional, humanismo, credibilidade, sustentabilidade. Promovendo o bem estar

fisico, psíquico e social do ser humano, buscando a excelência no atendimento. A Santa

Casa tem como missão atender pessoas carentes, proporcionado saúde e bem-estaÍ a

populaçáo de Monte Aprazível e Região. Nossa Entidade atua com 80 leitos, sendo 30

destinados ao SUS. DlspÕe dos Serviços de Clínica Médica e Pediática, Cirurgia Geral,

Vascular Ambulatôio em Oftopedia e os serviÇos de Diagnósticos: Raio-x, Ultra-Som e

Mamografia, Prestanto aos L(suários do Sistema Único de Saúde um Serviço de qualidade

e com tradiçáo de Setenta e um anos de Trabalho em Coniunto com o Estado.

CNPJ: 52 879 905/0001-87

Rua São Joâo, 729 - FONE: (17)3275-9510 - CAIXA POSÍAL 127 - CEPr 15150,000 túonte Aprazível-SP

,1t

lI

/



IRM]\ND/\DE DA
SÊNTÊ CÊSÊ Utrlidâde Pública Estadual - Lei 4 139 de 17 tO911957

Uliiidade Públicê l,lunrcipal- Lei S96 de 04/04/1966
Ulilrdade Pública Fedeíâl- Dec 63.454 dê 18í0í968

,!4'SE

DEMOI,M
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a) Êntidadê

Razáo Social
lrmandade da Santa Casâ de Misericórdia de Monte Aprazível
CNPJ
52 879 945/0001-87
Atív idade Eco nô m ic a Pri nc ipal
Atividade de Atendmento HospitalaÍ,Exceto Píonto SocoÍo e Unidades para Atendimento à lJrgências
Alividades de Atendimenlo om Pronto Socoíro e Unidadês hospitalares pa@ Atendimento às Urgências
Endereço:Rua 3ão Joào no 729 Centro

Cidade
Manle A

cEP 15 150 A0A DDD/reteÍone (1 7) 327t951 0

E-mail
ad m i n istracaomta@u ol com. b r

UF SP

Banca

001

Agêncla

6599-4
) Conta Conente (-)

i 16.469.0

Praça de Pagamento Monte Aprazivel

_l

b) RESPONSAVETS

cPF 080 682 398-47 RG 1874605A

Funçáa ProvedarCarga

I ÉndeÍeÇo

I Rua Pedío Monteleone 120

Cidade
Monte Aprazlvel
CEP:15.154 040 TeleÍone (17)32719393

UF: Sãa Paulo

Diretor Clínico: Araldo Ramos de CaNalho Neto

cPF.030 453 729-29 RG :268 481 453 o Expedtdar

Catgo
Diretor Cllnico
Endereço

Rua Tiradentes 213

Cidade
Monte ApÍazível

Funçào Diretor ClinÊo

Telefone(l1) 9941 2 4777

/

cEP 15150 000

UF: Sáo Paula

Respon sável pe la I n stitu içáo

João Robetlo CamaÍgo
Ôtgão Ex pedidor: SSP/sP

SSP/SP



Utilidade Pública Estadual- Lei 4 139 de 17109/1957
Utlidade Púbtica túunicipat- Lei 996 de 04/04/1966
Utiiidade Pública Fedeíal- Dec. 63.454 de 18/10/1968

CNPJ: 52.879.905/0001 87

Rua Sáo Joáo. 729 - FONE: (17)327t9510 - CADG POSTAL 127 - CEp: 15150-OOO Monle Aprazivet Sp
Concedêntê:

c RESPONSÁVEL

Razâo Social
Prefeilura Municipal de Poloni
CNP.l

46.608 063/0001-26
Endereço:Rua José Poloni 274

Cidade UF SP

cEP 15 160 000 DD D/re bfo ne ( 1 7 ) 3 I 1 9 -99 0A

E-mail
preíe ito@polon i sp. gov. b r

Cargo

Endereço
Rua José Poloni288

UF: São PaulaCidade

CEP:15.16A 000 Telefone: (1 7)981 37-1 349

./"

IRMANDADE DA
CÊ5Ê

§ll

Re sponsáve I pel a I n stúu içào
Antônô -tõsé Pessôs
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dl Período de Êxecução
lnícior Janeiro de 2020
Té'mino 3111212420

CNPJ: 52.879.905/0001,87

Rua São João 729-FONE (17)3275-9510 - CAIXAPOSTAL 127- CEP: 15150-000 Monre Apraziversp
III -OUALIFICAçÃO OO PLANO DE TRABALHO

a) ldêntiÍicação do Objêto:

b) Objetivo
1.GaÍantir o bom funcionamento dê InstituiÉo através de recursos que suprirão ês necessidades
diáriês para âssistência dos pacientês em ativrdades complementares ao Slstema úntco de Saúde,
na forma prevista no artigo 199, parágrafo 10 da Constituiçáo Fêderal, rêalizando papel auxiliar no

alcance de seus objetrvos
2. GaÍantir o maioÍ número possível de atendimento gratuito às pessoas caÍentes, dentro das suas
possrbilidades oÍçamentárias
3 GaÍantir iguêldade da assistência á sêúdê, atendendo ao pÍincípio da equidade, sem privilégros de
qualquer espécie
4 B!scar autossuficiência econÕmrca financeira com relação aos recursos orçâmentários do
ÀIunicipio, mediante a celebraÉo dê parce as com as lnst uções privadas dos vários segmentos
da socEdade crvrl oÍganizada. bem como demâis PrefêituÍês ê com outros organismos do Estado

de São Paulo.

c) Justiticetiva

Atualmente a Santa Casa realiza em média 7.000 atendimentos/mês em seu pronto atendtmento, dos quais

30/ô são urgência/êmêrgência, sendo o restantê refêrênte a saÚde básica, que totaliza 84 000 pacrentes/ano.

Nêcessitando assim de recursos, que gaÍântiÍáo uma melhor quâlidade no atendimento e economiâ dê

rêcursos com manutenÇâo adequadâ dâ âssistência à populâção de Monte Aprazível e Regráo, que totaliza

em média 35.000 habitantes.

e) Metas a Serem Atingidas

Mêta
IVETA DESCRI INDICADOR OE ALCANCE OA

IVIETA

Irlédia de 230 pacientês/mês

assistidos em atenÉo básica

't

Atendimento técnico
profissional, com todos os

rêcursos disponiveis na

lnstituição

ManteÍ o âtendrmênto em atenção

básica do município nos horários

em que os PSFS nào

disponibrlizam atendimento
médico.

/

Utilidade Pública Esladuai 1ei4.139 de 17109/1957
Utilidade Pública lúunicipâl Lei996 de 04/04/1966
Ulilidade Públca Federal- Dec 63.454 de 18/10/1968

O presentê convenio tem por objeto a prestaçáo de serviços de baixâ comptexidade ao municipio de potonr

rêíêrente êos êtendimentos de Atênçáo Básica nos horários em que os PSFS municipars náo drspõem de
serviços médicos paÍa atendimento à populaçáo local. Os atêndimentos serão feitos nas instatações da
Santa Casa, atendendo aos princípios da equidade sem distinçáo de râÇâ, sexo, condiçáo socrêl credo
politrco ou religroso.
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IRMANDÂDE D/A.

SÊNTR CRSR
N/.ISERICÓRDIA
DE MONIEÂPRAZíV:I

CNPJ: 52 879 905/000] 87

RuaSáoJoão,729-FONE:(17)327s9510 CAtxA POSTAL 127- CEp: 1Si50-OOO Monte Aprâzivetsp
Í) Etapas ou Fases de Exêcução

PÊJFASE INDICADORES DLJ APLI o(R$
FISICOS

ill
Utilidadê Pública EstaduâI, Lêi4.139 de 17109/1957
Utlidade Pública lúunicipâl Lei 996 de O4l04/1966
Utilidade Pública Federal- Dec 63 4í de 18/10/1968

lnicio dos atendimentos
rmediatamente após a

ndices de alend mênto 12 meses 28 000.00 mensais

T^
LOnC

i aprovaçáo do prqeto de

g) Plano de Aplicação dê Recursos Financeiros
. PaÉe dos Serviços Médicos

lV Cronograma de Desembolso: RS28.000,00 Mensais, que deverão ser pagos até o diâ 05 dê cada
Mês. Para que se cumpra as mêtas fiscais, o pagamento dê dezembro deverá ser eÍêtuâdo
imprete.ivelmente até o dia 20 de dozembro.

l!!ês Objêto PÍoponente edente

R$ 28 000.00

Trimestral
indice de satisfeÉo dos
Usuários
Pêrcêntual atendimento
AtenÉo Básica

2

Prestaçáo serviços Bx

Complexidadê

Prestação seNiços Bx

Complexidade

R$ 28.000.00
0.00

PrestaÉo seNiços Bx

Complexidade
0,00 R$ 28 000.00

RS 28.000 00

3

5

7

I

PrêstaÉo serviços Bx

Complexrdâdê

PrestaÉo serviços Bx

Complexidade

000

Prestação serviços Bx

Complexrdade
000

PÍêstaÇáo serviÇos Bx

Complêxidadê

R$ 28.000 00

RS 28 000,00

R$ 28.000.00
0.00

PrestâÇão seNiços Bx

Complexrdade

R$ 28.000,00
0,00

l,l
10

11

R$ 28.000,00

RS 28.000.00

RS 28 000,00PrêstaÇáo sêrviços Bx

Complexidade
Prêstâção seN ços Bx

Complexidadê

Prestação servços Bx

Complexidade
000

Prestaçáo de Serviçso de Bx

Complexidade
000

0.00

0,00
RS 28.000.00

R$ 336.000,00

v
/

Total
PrestaÉo serviÇos Bx

Complexidade/Ano
0.00

l

lêr encamrnhado à

AdmrnrstÍaÇào Pública

000

4

6 0.00

u
.{/



Utlidadê Pública Estaduâl - Lei 4 139 de 1 7/09/1957
Utilidade Públicâ Municrpal Lei996 de 04/04/1966
U{rlidade Pública FedeÍal- Dec.63.454 de 18/10/1968

CNPJ: 52 879.905/0001 87

Rua Sáo Joáo, 729 - FONE: (17)3275-9510 CAIXA POSTAL 127 - CEP: 15150 000 lüonle Ap.azivel SP

H). Sobrê as Íormas de contratâção:

O Íegime de contÍatação dos médicos seÍáo contratados atÍavés de pessoê juridica

V- Prevbão de Execução do Obietoi

_lnício:A partir do íêcêbimento do ÍecuÍso

-DuraÉo: 
12 l\resês

Íotal dos recursos a serem Íepassados em 2020:( R$336 0000,00 Trezentos ê TÍinta ê Seis Mil Reêis)

I\,4onte )a

Passos.

PÍeferto

GffiS'ffilll

Jráe+eb€d+táoâIgê
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PÍúedot
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POLONI
Estado de §âo Paulo

CNPJ: 46.608.063/OOo1.26

TERMO DE FOMENTO N' 05/2019.

POLONI

QUE ENTRE SI CELEERAM O MUNICIPIO DE

POLONI E A IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE MONTE APRAZIVET PARA OS

FINS QU€ ESPECIFICA,

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍP|O DE POLONI, inscrito no CNPJ/MF
sob ne 46.608.063/0001-26, estabêlecida na Rua losé Poloni, ne 274, - Centro - CEP

15.160-000, neste ato representado por seu Prefeito ANTONIO JOSÉ PASSOS,

portadordo RG ns e do CPF ns ,dorava nte denom inado CONCEDENTE e do outro lado
a IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MONTE APRAZIVEL, inscrita
no CNPJ nq 52-879-905/0001,-81, estabelecida na Rua Sãoloão, ne 729,em Monte
Aprazível -SP neste ato representada por seu Provedor JoÃO ROBERTO CAMARGO,
portador do RG ne 18746050, CPF ne 080.682.398-47, doravante denominada
PROPONENTE, resolvem celebrar o este TERMO DE FOMENTO, com fundamento na

Lei Federal ne 13.07912014, Decreto Municipal ne 1535, de 03/02/2071, Lei

Orçamentária 1325 de 18 de novembro de 2019, Processo Administrâtivo 60 de 20

de dezembro de 2019 e as seguintes cláusulas e condições:

cúU5ULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

//" +
Fone/Fax: (17) 3819-9900

Rua José Poloni,274 - Centro - CEP: 15160-000 - e-mail: pmpoioni.sp@ig.com.br - POLONI ' SP

Prestação de Serviços de baixa complêxidade ao municipio de Poloni-SP, referente âos

atendimentos de Atenção Básica, nos horários em que a UBs municipal não dispôe de

serviços médicos para atendimento à população local .os atendimentos serão feitos nas

instalações da Santa Casa,atendendo aos princípios da equidade, sem distinção de raça,

sexo , condição social , credo político ou religioso.

//4/



Estado de Sâo Paulo

CNPJ: 46.608.06310001.26

POLONI
CúUSULA SEGUNDA _ DA GEsTÃo

- Este Termo terá como gestor da PROPONENTE o 5r. João Roberto Camârgo,
portador do CPF ns. 080.682.398-47, o qual se responsablliza, de Íorma solidária, pela
execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas na parceraa.

- O CONCEDENTE nomeia como gestor do presênte Termo de Fomento â Sr.i.
ROSANGETA PERPETUO UZAM, portadora do CPF ne 181.873.178-92, conforme
Portaria ne 3.357, de 09 de dezembro de 2019.

cúusura TERcEtRA - DAs oBRTGAçÕE5 Dos paRcElRos

. Fornecer os recursos para a êxecução desteobjeto;

. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

. Emitií relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, antes e

durante a vigência doobjetoj
. Promover a transÍerência dos íecursos financeiros de acordo com o Cronograma

de Desembolso contido no Plano de Trabalho em conta bancária específica

indicada pela Proponente;
. Aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administratrvas

necessárias à exigência da restituição dos recursos transferidos;
. Notificar a celebração deste instrumento à câmara Municipal de Poloni;
. Publicar o extrato deste instrumento no Diário OficialEletrônico;
. Receber e ânalisar as prestações de contas encaminhadas pela Proponente;

. Elaborar elucidativo pareceÍ conclusivo sobre a píestação de contas da

proponente, a Íim de atender os principios da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, conforme artigo 48 da Lei

de Responsabilidade Fiscal.

_ sÃo oERIGAçÕES DA PROPONENTE

. Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de tomento;

. Prestar informaçôes e esclâíecimentos sêmpre que solicitados, desde que

necessários ao acompanhamento e controle da execução do objeto;

Fone/Fax: (17) 3819-9900

/ &

Rua Jose Poloni, 274 - Cento - CEP:15'160-000 - e-mail: pmpoloni.sp@ig.com.bÍ - POLONI - SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE POLONI

--

- sÃo oBRTGAçÕEs Do coNcEDENTE:



PREFEITURA MUNICIPAL DE POLONI
Estado de Sâo paulo

CNPJ: 46.608.06310001-26
P..rrrrotr oE

Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controtê lnterno, dos I

membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação e de âuditores e fiscais do
Tribunal de contas correspondentes aos processos, aos documentos e às
informações referentes a este lnstrumento, junto às instalações da
PROPONENTE;

Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento
e de pessoal, conforme ocaso;
Respon5abilizar-se pelo pagâmento dos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais rêlativos âo funcionamento da instituição e âo adimplemento
do Termo de Fomento, mantendo as certidões negativas em dia, não se

caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração
pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria

ou restrição à sua execução;

Manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do diâ útil
subsequênte ao da prestação de contas intêgral, os doclrmentos originais que
compôem a prestação de contas;
ldentificar o númêro do instrumento da parcena e Órgâo Íepassàdor no corpo
dos documentos da despesa e em seguida extrair cópia para anexar à prestação

de contãs a ser

entregue no prazo ao CONCEDENTE, inclusive indicar o vàlor pago quando a

despesa for paga parcialmente com recursos do objeto;
Divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais

visíveis de suâs sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações,

com as seguintes informações: datâ dâ âssinatura,

tdentificação do lnstrumento, do Órgão CONCEDENTE, descrição do objeto da

parceria, valor total da parceria, valores liberâdos, e situação da prestação de

contas da parceria, bem como atender a LeiFedercl ne 72.52712077;

Comprovar a exata aplicêção da parcela anteriormente repassada na forma da

legislação aplicável, mediante procedimento da fiscalização da Administração

Pública Municipal, sob pena de suspensão dã transferência.

Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado

no cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatóriâs aos princípios

fundamentais da Administração Pública nas contrataçôes e demais âtos
praticados na execução da parceria ê deixar de adotar as medidâs saneadoras

eventualmente apontada5 pela Administração Pública.

Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho anexo, mediante a

contrâtação dos profissionais e pagamento dos respectavos 5âlários,

gerenciamento e coordenação dos trabalhos, ficando proibida a redistribuição

dos recursos a outras entidades, congêneres ou não; ,,,. Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência economicidâde' ,
prazos e os custos prevrstos; /lr z

Fone/Fax: (17) 3819-9900

Rua José Poloni, 274 - CenlÍo - CÉP. 15160-000 - e-mail: pmpoloni.sp@ig.com.br - POLONI - SP

z



PREFEITURA MUNICIPAT DE POLONI
Estado de São paulo

CNPJ: 46.608.063/0001-26

-

POLONI
a osr o êm ío4r o 6êm

Comprovâr todas as despesas por meio de notas fiscais eletrônicas ou recibo de I

autônomo (RPA), com â devadâ identificação da parceria celebrada, fjcando
vedadas informações genéricas ou sem especificações dos serviços efetavamente
prestados, comprovâdo por meio de controles ou registros, além
De demonstrar os custos praticados ou ajustados de forma a permatir a
conferência atinente à regularidade dos valores pagos;
Aplicar os recursos repassados pelo CONCEDENTE e os correspondentes à sua
contrapartada, exclusivamente no objeto constante na Cláusula Primeirê;
Comprovar a existência de conta bancária êspecíÍica e exclusiva pâra o presentê
instrumento, efetuando todas as movimentaçôes financeiras relacionâdas aos
recursos do presente termo nesta conta bancária.
Não aplicar taxa de administrâção ou despesas êdministrativas como condição
para à execução do presente objeto;
Ressarcir aos cofres públicos os saldos remânescentes decoírentes das
aplicações correspondentes até 31 de janeiÍo do exercício seguinte, salvo se

forem utilizados;

Promover a devolução aos cofres públicos dos rêcursos fiôanceiros não aplicados
corretamente conforme o Plano de Trabalho;

Comprovar mênsalmente através de Efetividade e de forma integral no final do
Termo de Fomento todas as metas quantitativas e atendimentos de maneira
nominal, constante no Plano deTrabalho;
Efetuar cotação e pesquisa de preços, conÍorme regulamento próprio da

entidade, para aquisição de màteriàis e servrços;

Manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a

prestação de contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua

regularidade fiscal perante os órgãos da Admanistração Municipal, Estadual e

Federal:

Comunicar o CONcEDENTE a substituição dos responsáveis pelo PRoPoNENTE,

assim como allerações em seu Estatulo;

CúUSULA QUARTA _ REGIME IURÍDICO DO PÊSSOAL

A contratação de empregados paÍa a execução do objeto, quando pagos

integralmente com recursos desta parceria, dêverá obedecer ao princípio da

legalidade, impessoalidade e da publicidade, mediante a realização de processo

seletivo simplif icado.

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza juridicial/trabalhista, de

quaisquer espécies, entre o CONCEDENTE e o pessoal que a PROPONENTE

utilizar para a realização dos trabalhos ou atividades constantes deste

lnstrumento.
/

I
q.

Fone/Fax: (17) 3819-9900

Rua José Poloni, 274 - Cento -cEPt 15160-000 - e-mail: pmpoloni.sp@ig.com.br - POLONI 'SP



PREFEITURA MUNICIPAL DE POIONI
Estado de São paulo

CNPJ: 46.608.063/OOo1-26

cúusuLA eutNTA - Do REpAssE E cRoNoGRAMA oE DEsEMBotso

- Para a execução das atividades previstas neste Termo de Fomento, no presente

exercício, o CONCEDENTE transferirá à pROpONENIE, de acordo com o cronogramâ

de execução, o valor de RS 336.000,00 {trezêntos e trintê e seis mil reais) em 12

parcelas de Rs 28.000,00 (vinte e oito mil reais).

- As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento

orçamentário e a ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigivel ao

cumprimento de metâs segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste

objeto poderá ser reduzido até a etapa que apresentefuncionâlidade.

cúusur-a sEXTA - DA MovtMENTAçÃo Dos REcuRsos

- Os valores a repassar, segundo o cronogramâ dê dêsêmbolso, deverão ser

depositados na conta específica da PROPONENTE, vinculada ao objeto, na agência ne

0145-7, no Banco do Brasil, na Conta Corrente ne 16.469-0, e aplicados no mercado

financeiÍo ou em caderneta de poupança, até suâ utalização.

- Os recursos depositados na conta bancária e5pecífica deste instrumento, enquanto

não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicãdos:

a) em fundo de âplicação financeira ou caderneta de poupança, ou operação de

mercado aberto lastreadâ em título da divida pública.

- Os pagamentos deverão ser efetuados por transferência direta ao fornecedor (DoC,

TED, Débito), nos pagamentos realizados â pêssoas físicas e/ou jurídicas, inclusive dos

empregados. Excepcionalmente, poderá ser utilizada a emissão de cheque nominal a

pessoas físicas e/ou jurídicas que não possuam conta bancáriâ.
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Os rendimentos financeiros dos valores âplicados conforme mencionado no itêm 6.2

poderão ser utilizados pela PROPONENTE desde que não haja desvio de finalidâde

do objeto e dêntro das condições previstas neste instrumento.

A PROPONENTE deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os

rendimentos não utilizados, caso nâo efetue a boa execução dos recursos.

-A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitârá a PROPONENTE

a participar de novos parceiÍos, acordos ou ajustes com a AdministÍação Municipâ1.

cúusuLA sÉTrMA - oa REsflTUrçÃo Dos REcuRsos

A PROPONENÍE compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado

monetariamente desde a data do rêcebimento, acrescidos de juros legais, ôa Íorma

da legislação aplicável, nos seguintes casos:

a, rnexecuÇão do objeto;

b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigidoi

c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente

instrumento, aindà quê em carãter de emergéncia.

d) Não apresentação dos documentos previstos neste Termo de Fomento.

Parágrafo Único: compromete-se, aanda a PROPONENÍE, a recolher à conta do

CONCEDENÍE o vâlor correspondente a rendimentos de aplicação no mercado

financeiro, referente ao período compreendido entre a iiberação do recuíso e sua

utilização, quando não comprovar o seu empre8o na consecução do objeto, ainda que

não tenha feito aplicaÇão.

s-
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cúusuta otTAvA - DA pREsÍAçÃo DE coNTAs

- prestaí contas de acordo com os critérios e indicâções exigidos pelo CONCEDENTE,

com elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliâr o andamento ou concluir

que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada

das atividades realizadâs e a comprovação do alcance das metas e dos resultados

esperados, destacados nos relâtórios de exêcução do objeto e de execuçào

financeira, bem como entre8ar balanço patrimonial, balancete analítico anual,

demonstração de resultado do exercício e demonstração das origens e aplicáção dos

recursos da Entidade parceira, segundo as normas contábeis vigentes.

- Durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de

contas integíal, a PROPONENTE se compromete a mânter em arquivo os documentos

originâis quê compõem a prestação de contas.

cúUsULA NoNA - DA VIGÊNCIA

Estê instrumento vigerá a contar de sua assinatuia aré 37/12/2020, podendo ser

prorrogado poí justificado interesse público.

cúusura DÉcrMA- DAs PRorBrçõEs

Fica ainda proibido à PROPONENTE:

â) A redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;

b) lntegrar dirigentes que também sejam agentes políticos do Sovernoconcedente;

c) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Fomento;

d) Utilizar recursos para Íinalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de

administração;

c) Utilizâr recursos em pagamento de despesas divêrsas, não compatíveis com o

objeto destê Termo dê Fomento;

l) Executar pagamento àntecipado a fornecedores de bens e serviços;

g) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias que

não haja comprovante; .[
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h) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior
ressarcamentoj

i) Deixar de aplicar ou não comprovar a contrapartida pactuadâ no plano deTrabâlhoj

i) realizar despesas com:

a) Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a

recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administràção

pública na liberãção de recursos financeiros, bem como verbas indenizatóÍias;

b) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao

objeto da pârceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das

quais não constem nomes, símbolos ou imagêns que carâcterizem promoção pêssoal;

c) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instâlação de novas

estruturasfísicas;

d) pâgamento de despesas bancárias.

cúusura DÉcrMA pRTMETRA - DA REcrsÃo E DA DENúNcra

- O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido pelos parti(ipes

a qualquer momento, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do

tempo devigência.

- constitui motivo para rescisão do Termo de Fomento o descumprimento dê

qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatado pelo

coNcEDENTE a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a

falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado.

cúusulA DÉcrMA 5EGUNDA - DA atrERAçÃo ou MoDlHcaçÂo Do PLANo DE

TRABATHO

Este Íermo de Fomento poderá ser âlterado ou ter modifacâção no Plano de Trabalho,

de comum acordo entre as partes, mediante proposta devidamente formalizada e

iustificada por meio de TERMo DE ADITAMENTO. 
t§ /
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Parágrafo Único: Admitir-se-á modificação do plano de Trabalho com previa

apreciação do CONCEDENTE e aprovação do Gestor deste lnstrumento ou Sistema de

Controle, ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

cúusuta DÉcrMA ÍERcEtRA - DA puBt-tcaçÃo

O extrato do presente Termo de Fomento será publicado no Diário Oficaal do Estado
de São Paulo.

cúUsUtA DÉcrMA QUARTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRA

As despesas decorrentes deste Termo correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

020600/10.301.007.2.008/339039.00.

cúusutA DÉcrMA eurNTA - Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de Monte Aprazivel, Estado de São Paulo, para

esclarecer as dúvidas de interpretações deste instrumento que não possam ser

resolvidas administrativamente.

cúusur-a DÉcrMA sExra - DAs DrspostçÕEs FtNAts

Por estarem cientes e acordadas com as condiçõês e cláusulas estabelecidas, as partes

firmam o presente lnstrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença

das testemunhas abaixo que também subscrevem.

./
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POI.ONI SP.,23 DE DEZEMBRO DE 2.019

M U N ICIPI Nr -co E NTE

NTO o JosÉ P o5
P re Nil cipal

JOÃO ER t NTE

PROVEDOR DA SANTA CASA DIA DE MONTE APRAZIVEL

Testemunhas

1

NOI\,1E

RG: !l';:iiâi:.,\I

A-^)
NOME:

RG: "l{o. 6 r+ gq+ -

Fone/Fax: (17) 3819-9900

2
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ATO DE DECLARAÇÁO DE PAGAMENTO

TERMO DE FOMENTO OO5/2019

Declaro. para os devidos fins que os pagamentos roferentes ao repasse da PREFEITURA
MUNICIPAL DE POLONI, inscrita no CNPJ sob N" 46.608.063/0001-26, para IRMANDADE DA
SANTA CÀSA DE MISERICORDIA DE MONTE APRAZML, inscrita no CNPJ sob n'
52.879.905/0001-87 relerente à prestação de serviços de baixa complexidade ao município de
Poloni/Sp, referente aos âtendimentos de atenção básica, nos horiÍios em que a UBS municipal não
dispõe de serviços médicos para atendimento à população local. Os atendimentos serão feitos nas

instalações da Santa Casa, atendendo âos principios da equidade, sem distinção de râçâ, sexo, condição
social, credo político ou religioso, conforme os valores constantes no Termo de Fomento 005/2019,

com fundamento na Lei Federal N 13.109/2014, Decreto Municipal N' 1535 de 03/02/2011, Lei
Orçamentaria 1325 de l8 de novembro de 2019, Processo administrativo 60 de 20 de dezembro dc

2019.
Valor Total Estimado: R$ 336.000,00 (trezentos e trinta c seis mil reais), em 12 parcelas

de 28.000,00 (vinte e oito mil reais), as despesas decorrentes deste termo correão por conta da seguinte

doração orçamentaria:020600/10.301.007.2.008/339019.00, ficando o Pâgamento estipulado todo o dia

l0 do próximo mês subsequente.

Poloni/SP: 23 de dezembro de 2019

JOSE PASSOS

Prefl-ilo Municipal

Fone/Fax: (17) 3819'9900
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